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CERTIFICO E DOU FÉ que a presente certidão, extraída nos termos do §1.º do  art. 19 da Lei 6.015

de 31/12/1973, está em conformidade com o original constante da Matrícula 132.526 deste Registro, e

abrange  apenas  as  mutações  ocorridas até  o  dia  útil  imediatamente  anterior  à  data  de  sua

expedição. ..................................................................................................................................

CERTIFICO MAIS E FINALMENTE que o imóvel objeto da presente  matrícula tem sua situação com

referência  a  alienação,  constituição  de  ônus  reais  e  registro  de  citação  de  ação  real  ou  pessoal

reipersecutória integralmente noticiada na presente certidão em inteiro teor (§1º do Artigo 19  da  Lei

6.015/73). Campinas, 19 de abril de 2021. O esc. autº. Fabricio Massayuki Nakatsu ........................

Esta certidão  foi  extraída sob a forma de documento eletrônico,  mediante  processo  de  certificação

digital no âmbito  da  ICP-Brasil,  nos  termos da  Medida Provisória  n.º  2.200-2,  de  24  de  agosto  de

2001, devendo ser conservada em meio eletrônico, para garantir sua validade, autoria e integridade.

EMOLUMENTOS JÁ INCLUSOS NO
DOCUMENTO A QUE SE REFERE.

1223093C30000001171654210

Para conferir a procedência deste documento efetue a
leitura do QR Code

impresso ou acesse o endereço eletrônico 
https://selodigital.tjsp.jus.br
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